PROJETO  DE  LEI  Nº  225, DE  2002.

Transforma em Estância Turística o Município de Buri.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Fica transformado em Estância Turística o município de Buri.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A

            O município de Buri está localizado em uma das mais nobres regiões do Estado.

            O turismo é atraído pelo Parque Ecológico, com réplicas de dinossauros, como pode se verificar através da ilustração em anexo, e contando ainda com excelente infra estrutura, restaurantes de ótima qualidade, bons hotéis e belíssimos pontos turísticos como a Praça de Cristo e o Parque Aquático situado na entrada da cidade.

             Possui excelente clima e topografia invejável, ligada à sua localização e qualidade de vida.

             Diante do exposto, oferecemos à apreciação dos nobres pares desta Casa o presente Projeto de Lei, contando com sua aprovação.

             Sala das Sessões, em
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